
E s t a d ó  d o  R i o  G r a n d e`  d o  S u L

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE PRE[TA
Fones: 54 3083-5078 / 3083-5084 / 3083-5ó85J 3083é087 / 99193-2793
Email: administracaa@pontepreta.rs.gov.br   CNPJ: 93.539.191/0001 -39
Av. Severino SenÀori, 299 -CEP: 99735-000 -Ponte Preta/RS

PROJET0 DE LEI N® 012#025, DE 13 DE MARÇO DE 2¢25.

Auti)riza            a            contralação
emeTgencial,
i)roívidênçias.

` dá        outras

JOSIEL FERNANDO  GRISELI, Prefeito Mmícípal de Ponte Preta,
Estado do Rio Grmde do Sul.

FAÇO SABER, que a Câmara Muhicipal\de Vereadores aprovou e eu'
Sanciono e promubo a seguinte Lei:'

Ârt. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar emeigencialmente,
por excepcional interesse público, até qLiatro Oficial,Administrativo, por um\período de
12  (doze)  meses,  proriogável  por  igml  periodo,  para  atendff  a necessidade jynto  a
adminístração hunicipãl.

Ah.  2°  -  As  contrataçõei  serão  de  natureza  administrativa.  ficando
àssegurado ao servidor contratado a\ inscrição nó Regime GeraL de Previdência Social,
vstmÉ:,ri;:=:¥se¥dna¢.¥fú¥al¥p`o=o:Sr¥m:n::aíú,¥a,duebn¥É:,o:as,,e¥|¥mae#:
fériasproporcionais,`dérima-terceira,remuneraçãQprop6rcionalaotémiinodacontratação
e os demais direitos, deveres e obrigaçõés constantes da legislação local.   >

Arl 3®- Fica o Poder\ExecLrivó autorizado a utilizar, nas contratações de
que tra:ta a presémte Lei, a eventual banca dé Processo Seletivo Sriiplificado vigente e,,
após esgotada esta, caso necessário, a`contratação emergenc ial será precedida de Pnocesso
Seletivo Simplíficado.

\- \Art.  4°-Ás despesas  decomentes  da presente Lei cmerão  a  conta  dc

dotação orçameptária consignada na Lei de meiqs.

Art. 5° Esta léi entra em vigor na data de sLia publicação.

Art. 6° : Reúogam-se as.disposiçõe§ em coiitrário.    \

Gabinete do  Prefeito  Mriicip+al  de  Ponte  Preta,  aos  13 .dias dp  mês de
março de 2025,
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Ao Emo. Sr.
WEI.ISON JOSÉ VALDUGA  ,
hb. Presidffltç da Câmflra de Vereadores
Nesta Cidade

Assunto: Encaminhamento e Justiricativa do Projeto de L€i n° 012/2025.

•    0 presente prQjeto  de  lei  tem  por  objetivo  autorizar o  Município  a contratar

emergéncia]mente servidores municipüs.

AscontHdaçõesquesebuscarealizársãopai'aafimçãodeOficíalAdminístrativo,
sendo  que  estas,  no  núriero  máximo  indicado .no  projeto,`se  darão  a  medida  da
necessidade.                                                 `.` `

Estas contratações vísam suprir a demanda e necessidade em face de aíàstamento
de  servidóres  que  desempénhavam  ta.is  ffinções,  em  caráter  témporário  e  incerlo  e;
também pensando em suprir a demanda em face de afasçamentos qüe irão ocorrer duante
o ekercíci-o, em aLixilio previdenciário do tibo lícença gestant€.

Estascontrãtaçõesvisamatenderademandaqueestima-sesejateriporáriaeevitar
a so]u¢ão de continuídade de servíços públícos`ante o aumento das deTnandas,     -

Estas necessidades são-conhecÉdas e a coriratação dÉ que trata o-presentq projeto
contempla o interes.se púbhco local.

Assim é que submetemos o presente i)ai-a apreciação dos Nobres Edis.
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